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PLL N° 46/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  que  maternidades,  casas  de  parto  e  estabelecímentos  hospitalares
congêneres,   da   rede   pública   e   privada   do   Município   de   Jacareí,   ficam
obrigados   a   permitir  a   presença   de   doulas   durante  todo  o   período  de
trabalho  de  parto,  parto  e  pós-parto  imediato,  sempre  que  solicitadas  pela
parturjente, e instjtui o Programa '

'Doulas Acolhedoras".
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os    integrantes    da    c-o,mis;àó.,!+.,p,é,rhlanente    de    coNST,TU,ÇÃo    E
JUST,ÇA,   tendo   ava,jado   a   propositurà   discrjminada   em   epígrafe,   nos   termos
regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto        , AsstSfta     _
PAULINHO DOS CONDUTORES
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(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl •,_/
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(Relatora) À
JUAREZ ARAÚJO
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V

(Membro) Con,Tu.       `

Câmara Municipal deJacareí,   29    de novembrode 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações aóima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        P¢Arquivada.
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